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Senhor Conselheiro,

 

 

Trata o processo de Monitoramento das determinações exaradas pelo TCE no Acórdão nº

442/2016-TP e Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 24/2016/LAI.

O Monitoramento sobre as determinações exaradas pelo TCE for realizado pelo Técnico de

Controle Público Externo, senhora Sônia Catarina de Campos Carmona, que concluiu preliminarmente pelo 

 das determinações, conforme irregularidade elencadas a seguir:descumprimento

CLOVES PEREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1)  - Monitoramento TAG do Processo nº 72591/2016 Não disponibilização do Relatório de Gestão Fiscal

referentes ao segundo semestre de 2017 e primeiro semestre de 2018 no Portal Transparência da Câmara

  - Tópico - Municipal. 2.6. PRESTAÇÃO DE CONTAS

2) NB10 DIVERSOS_GRAVE_10. Descumprimento das disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei nº

12.527/2011 ;Resolução Normativa TCE nº 25/2012, atualizada pela Resolução Normativa TCE nº 14/2013)

2.1)  - Monitoramento TAG do Processo nº 72591/2016 O Portal Transparência não disponibiliza os

  - Tópico - responsáveis pelas Unidades Internas do Legislativo. 2.5. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

2.2)  - Monitoramento TAG do Processo nº 72591/2016 O Portal Transparência da Câmara não disponibiliza

ferramenta de pesquisa com permissão para consulta por CPF, nome, ou parte do nome do Servidor, de forma

  - Tópico - direta, sem a necessidade de realizar download dos arquivos. 2.13. GESTÃO DE PESSOAS
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Em Cuiabá-MT, 22 de Setembro de 2018.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

Considerando o Relatório Técnico Preliminar apresentado pelo Técnico e validado pela Supervisora

de Controle Externo, senhora Maria Felícia Santos Silva, encaminha-se o processo para conhecimento e

providências.

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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